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Modalidades: Breve distinção dos conceitos envolvidos 
(loteamento, condomínio de lotes, incorporação imobiliária, 
incorporação de casas, patrimônio de afetação) e aspectos 
registrais 

Aspectos tributários: RET e novo patrimônio de afetação 

Novidades no MCMV 



MODALIDADES  
BREVES DISTINÇÃO 



QUAL É A MODALIDADE? 

CONDOMÍNIO DE 
LOTES  

OU  

LOTEAMENTO COM 
ACESSO 
CONTROLADO? 



QUAL É A MODALIDADE? 

LOTEAMENTO ABERTO 

OU  

LOTEAMENTO COM 
ACESSO 
CONTROLADO? 



VAMOS SEPARAR O “JOIO DO TRIGO”? 

EDIFÍCIO 
CONJUNTO DE 
EDIFICAÇÕES CONJUNTO DE CASAS TÉRREAS OU ASSOBRADADAS 

CONDOMÍNIO DE 
LOTES 

CASAS ISOLADAS OU GEMINADAS SOBRE LOTES LOTEAMENTO DESMEMBRAMENTO LOTEAMENTO COM 
ACESSO CONTROLADO 



VAMOS SEPARAR O “JOIO DO TRIGO”? 



HISTÓRICO LEGISLATIVO DAS MODALIDADES 

INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

 

CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO 

APLIÇÃO DA 
INCORPORAÇÃO 

AO 
LOTEAMENTO 

PARCELAMENTO 
DO SOLO 

CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO NO CC 

CONOMÍNIO DE 
LOTES E 

LOTEAMENTO 
COM CONTROLE 

DE ACESSO 

INCORPORAÇÃO 
DE CASAS 

Lei 4.591/64 
Decreto-lei  

271-67  
Lei 6.766/79 Código Civil Lei 13.465/17  Lei 14.382/22  



INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Código Civil Lei 14.382/22  

Art. 29. Considera-se incorporador a pessoa física ou jurídica, comerciante ou  não, que embora não efetuando a 
construção, compromisse ou efetive a venda  de frações ideais de terreno objetivando a vinculação de  tais  frações  
a unidades autônomas, (VETADO) em edificações a serem construídas ou em  construção sob regime 
condominial, ou que meramente aceite propostas para  efetivação de tais transações, coordenando e levando a 
termo a incorporação e  responsabilizando-se, conforme o caso, pela entrega, a certo prazo, preço e  determinadas 
condições, das obras concluídas. 

LEI 4591/64: 
Art. 28. As incorporações imobiliárias, em todo o 
território nacional, reger-se-ão  pela presente Lei. 
Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se 
incorporação imobiliária a  ATIVIDADE EXERCIDA 
com o intuito de promover e realizar a construção, 
para  alienação total ou parcial, de edificações ou 
conjunto de edificações compostas  de unidades 
autônomas, (VETADO). 



CONDOMÍNIO EDILÍCIO NA LEI 4.591/64 

Lei 4.591/64 
 
Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, 
de um ou mais pavimentos, construídos sob a forma 
de unidades isoladas entre si, destinadas a fins 
residenciais ou não-residenciais, poderão ser 
alienados, no todo ou em parte, objetivamente 
considerados, e constituirá, CADA UNIDADE, 
PROPRIEDADE AUTÔNOMA sujeita às limitações 
desta Lei. 
 
§ 1º Cada unidade será assinalada por designação 
especial, numérica ou alfabética, para efeitos de 
identificação e discriminação. 
 
§ 2º A cada unidade caberá, como PARTE 
INSEPARÁVEL, UMA FRAÇÃO IDEAL DO TERRENO 
E COISAS COMUNS, expressa sob forma decimal ou 
ordinária 



DECRETO-LEI 271/67 

Art 3º Aplica-se aos loteamentos a Lei nº 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
equiparando-se o loteador ao  incorporador, 
os compradores de lote aos condôminos e as 
obras de infra-estrutura à construção  da  
edificação. 

§ 1º  O Poder  Executivo,  DENTRO  DE  180  
DIAS  REGULAMENTARÁ  ÊSTE  DECRETO-
LEI,  especialmente  quanto  à aplicação da 
Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, aos 
loteamentos, fazendo inclusive as necessárias  
adaptações. 

§ 2º O loteamento poderá ser dividido em 
etapas discriminadas, a critério do loteador, 
cada uma das quais  constituirá um 
condomínio que poderá ser dissolvido 
quando da aceitação do loteamento pela 
Prefeitura. 

LOTEADOR E INCORPORADOR SÃO EQUIPARADOS? 



DESMEMBRAMENTO 

LOTEAMENTO 

LOTEAMENTO COM  
CONTROLE DE 

ACESSO 

LEI 6766/79 
 

Art. 2o. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito  
mediante loteamento ou desmembramento, observadas as  
disposições desta Lei e as das legislações estaduais e  municipais 
pertinentes. 

§ 1o Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes  
destinados a edificação, com abertura de novas vias de  
circulação, de logradouros públicos ou prolongamento,  
modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 2o Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em  
lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema  
viário existente, desde que não implique na abertura de novas  vias 
e logradouros públicos, nem no  prolongamento,  modificação ou 
ampliação dos já existentes. 
 
(...) § 8o  Constitui loteamento de acesso controlado a modalidade 
de loteamento, definida nos termos do § 1o deste artigo, cujo 
controle de acesso será regulamentado por ato do poder 
público Municipal, sendo vedado o impedimento de acesso a 
pedestres ou a condutores de veículos, não residentes, 
devidamente identificados ou cadastrados.            (Incluído pela Lei 
nº 13.465, de 2017) 

PARCELAMETO DO SOLO  
  

LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 



CÓDIGO CIVIL 2002 

 

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes que são propriedade 
exclusiva, e partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1 o As partes suscetíveis de utilização independente, tais como 
apartamentos, escritórios, salas, lojas e sobrelojas, com as respectivas frações 
ideais no solo e nas outras partes comuns, sujeitam-se a propriedade 
exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas livremente por seus 
proprietários, exceto os abrigos para veículos, que não poderão ser alienados 
ou alugados a pessoas estranhas ao condomínio, salvo autorização expressa 
na convenção de condomínio. (Redação dada pela Lei nº 12.607, de 2012) 

§ 2 o O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede geral de distribuição de 
água, esgoto, gás e eletricidade, a calefação e refrigeração centrais, e as 
demais partes comuns, inclusive o acesso ao logradouro público, são 
utilizados em comum pelos condôminos, não podendo ser alienados 
separadamente, ou divididos. 

§ 3 o A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma fração 
ideal no solo e nas outras partes comuns, que será identificada em forma 
decimal ou ordinária no instrumento de instituição do condomínio. 
(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

 

CONDOMÍNIO EDILÍCIO NO CÓDIGO CIVIL 



CÓDIGO CIVIL 

Art. 1.358-A.  Pode haver, em terrenos, partes designadas de lotes 
que são propriedade exclusiva e partes que são propriedade 
comum dos condôminos. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º  A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área 
do solo de cada unidade autônoma, ao respectivo potencial 
construtivo ou a outros critérios indicados no ato de instituição. 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes:    (Redação dada 
pela Lei nº 14.382, de 2022) 

I - o disposto sobre condomínio edilício neste Capítulo, respeitada a 
legislação urbanística; e   (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022) 

II - o regime jurídico das incorporações imobiliárias de que trata o 
Capítulo I do Título II da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
equiparando-se o empreendedor ao incorporador quanto aos 
aspectos civis e registrários.   (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022) 

§ 3º  Para fins de incorporação imobiliária, a implantação de toda a 
infraestrutura ficará a cargo do empreendedor. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017). 

CONDOMÍNIO DE LOTES  
(Lei 13.465/17 e Lei 14.382/22) 



LEI 4591/64 

Art. 68.   A   atividade de   alienação   de   lotes 
integrantes de desmembramento ou 
loteamento, quando vinculada à construção 
de  casas isoladas ou geminadas, promovida 
por uma das pessoas  indicadas no art. 31 desta 
Lei ou no art. 2º-A da Lei nº 6.766, de 19  de 
dezembro de 1979, caracteriza incorporação 
imobiliária sujeita ao  regime jurídico instituído 
por esta Lei e às demais normas legais a ele  
aplicáveis. (Redação dada pela Lei nº 14.382, de 
2022) 

(...) 

INCORPORAÇÃO DE CASAS 

INCORPORAÇÃO DE CASAS 



QUAIS SÃO AS ATIVIDADES? 

INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

PARCELAMENTO 
DO SOLO 



QUAIS SÃO AS ATIVIDADES? 

INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

PARCELAMENTO 
DO SOLO 

EDIFÍCIO 

CONJUNTO DE 
EDIFICAÇÕES 

CONJUNTO DE CASAS TÉRREAS OU ASSOBRADADAS 

CONDOMÍNIO DE 
LOTES 

CASAS ISOLADAS OU GEMINADAS SOBRE LOTES LOTEAMENTO 

DESMEMBRAMENTO 
LOTEAMENTO COM 

ACESSO CONTROLADO 



QUAIS SÃO AS ATIVIDADES? 

INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

PARCELAMENTO 
DO SOLO 

EDIFÍCIO 

CONJUNTO DE 
EDIFICAÇÕES 

CONJUNTO DE CASAS TÉRREAS OU ASSOBRADADAS 

CONDOMÍNIO DE 
LOTES 

CASAS ISOLADAS OU GEMINADAS SOBRE LOTES 

LOTEAMENTO 

DESMEMBRAMENTO 
LOTEAMENTO COM 

ACESSO CONTROLADO 

BORGES, Marcus Vinícius Motter (coord.). Curso de direito imobiliário brasileiro. 2. ed. São Paulo: Thomson Reuters, 2022,  
CHEZZI, Bernardo Amorim. Condomínio de Lotes: Aspectos Civis, Registrais e Urbanisticos. São Paulo: Quartier Latin, 2020.  

OUTRAS 
MODALIDADES 
 STF - RE607.940/DF  

legislação municipal 



ASPECTOS REGISTRAIS 



ASPECTOS REGISTRAIS 

INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

PARCELAMENTO 
DO SOLO 

Art. 32 – Lei 4.591/64  Art. 18 – Lei 6.766/79  

PROVIMENTOS 



ASPECTOS REGISTRAIS 

INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

Condomínio de 
Lotes 



ASPECTOS REGISTRAIS 

INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

Condomínio de 
Lotes 



ASPECTOS REGISTRAIS 

PARCELAMENTO 
DO SOLO 

Loteamento 
aberto 



ASPECTOS REGISTRAIS 

PARCELAMENTO 
DO SOLO 

Loteamento 
aberto 



ASPECTOS TRIBUTÁRIOS 



ASPECTOS TRIBUTÁRIOS 

Incorporação Imobiliária e RET 

•Regime especial de tributação aplicável às incorporações 
imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto 
perdurarem direitos de crédito ou obrigações do 
incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que 
compõem a incorporação (art. 1º da Lei nº 10.931/04) 

•Para cada incorporação submetida ao RET, a incorporadora 
ficará sujeita ao pagamento equivalente a 4% (quatro por 
cento) da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao 
pagamento mensal unificado de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

DIAS, Rodrigo. Painel -  Loteamento: O novo patrimônio de afetação e outras questões atuais. 
6o Congresso do IBRADIM. São Paulo. Ago. 2023 



ASPECTOS TRIBUTÁRIOS 

Incorporação Imobiliária e RET 

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de 
que trata o art. 1º será efetivada quando atendidos os 
seguintes requisitos: 

I - entrega do termo de opção ao regime especial de 
tributação na unidade competente da Secretaria da 
Receita Federal, conforme regulamentação a ser 
estabelecida; e 

II - AFETAÇÃO DO TERRENO e das acessões OBJETO 
DA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA, conforme disposto 
nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964. 

PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a


ASPECTOS TRIBUTÁRIOS 
Solução de Consulta Cosit 24/2023 

Solução de 
Consulta COSIT 

nº 24/2023 



ASPECTOS TRIBUTÁRIOS 
Solução de Consulta Cosit 24/2023 

Consulta formulada | A interessada indaga sobre a possibilidade de aplicação do Regime Especial de 
Tributação (RET) instituído pelos arts. 1º a 10 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, a “incorporações de 
condomínio de lotes, quando da concomitante aprovação da integralidade da construção das residências 
em cada um dos terrenos privativos”. ; 

Solução RFB | Anteriormente a 28 de junho de 2022, data de publicação da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 
2022, no DOU, o parcelamento do solo mediante loteamento, per se, ainda que contratualmente 
vinculado à opção de construção de unidades habitacionais segundo projetos previamente aprovados pelo 
órgão competente, era insuficiente para caracterizar a incorporação imobiliária, para fins de adesão ao 
Regime Especial de Tributação (RET) instituído pelos arts. 1º a 10 da Lei nº 10.931, de 2004.  

Solução RFB | A partir de 28 de junho de 2022, o parcelamento do solo mediante loteamento caracteriza 
a incorporação imobiliária, para fins de adesão ao Regime Especial de Tributação (RET) instituído pelos 
arts. 1º a 10 da Lei nº 10.931, de 2004, desde que sejam atendidos os requisitos da legislação de regência, 
entre os quais se destaca a vinculação da atividade de alienação de lotes integrantes do loteamento à 
construção de casas isoladas ou geminadas, promovida por uma das pessoas indicadas no art. 31 da Lei 
nº 4.591, de 1964, ou no art. 2º-A da Lei nº 6.766, de 1979.  

Solução de 
Consulta COSIT nº 

24/2023 

DIAS, Rodrigo. Painel, Loteamento: O novo patrimônio de afetação e desafios atuais. 6o Congresso do IBRADIM. São Paulo. Ago. 2023 



CONCLUSÕES 

NACUR, Diana. Painel -  Loteamento: O novo patrimônio de afetação e outras questões atuais. 
6o Congresso do IBRADIM. São Paulo. Ago. 2023 



NOVIDADES DO MCMV (2023) 



NOVIDADES DA LEI 14.620/23 (MCMV) 

DIAS, Rodrigo. Painel -  Loteamento: O novo patrimônio de afetação e outras questões atuais. 
6o Congresso do IBRADIM. São Paulo. Ago. 2023 

• Unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais 

• Lotes urbanizados + construção da unidade 

• Patrimônio de afetação no loteamento  

• Não tem alteração do RET para loteamento 

• Atualização do cadastro municipal da gleba a 

partir do registro do loteamento e 

individualização referente ao lote após T.V.O. 
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